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DECRETO MUNICIPAL N° 129/2024, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024.

“REGULAMENTA,  O  PROCEDIMENTO  DE  LICITAÇÃO  NA
MODALIDADE LEILÃO, NA FORMA ELETRÔNICA OU PRESENCIAL,
PARA  ALIENAÇÃO  DE  BENS  IMÓVEIS  OU  DE  BENS  MÓVEIS
INSERVÍVEIS  OU  LEGALMENTE  APREENDIDOS,  NO  ÂMBITO  DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL
DO MUNICÍPIO DE CAARAPÓ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL,
CONFORME ESTABELECIDO NA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 01 DE
ABRIL DE 2021”. 

ANDRÉ LUÍS NEZZI DE CARVALHO, Prefeito do Município de Caarapó, Estado de Mato Grosso
do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Este Decreto regulamenta o art. 31 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre os
procedimentos da licitação na modalidade leilão para alienação de bens imóveis ou de bens móveis
inservíveis ou legalmente apreendidos, bem como para a concessão de direito real de uso, concessão e
permissão  de  uso  de  bens  públicos,  no  âmbito  da  Administração  Pública  Municipal,  autárquica  e
fundacional. 

§ 1º Será admitida, excepcionalmente, nos termos do disposto no inciso IV do § 2º do art. 31 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, a realização do leilão na forma presencial, mediante prévia justificativa
da  autoridade  competente  e  comprovação  da  inviabilidade  técnica  ou  da  desvantagem  para  a
Administração Pública Municipal. 

§ 2º Caso a Administração Pública Municipal utilize a forma presencial prevista no parágrafo anterior,
deverá a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, conforme prevê o § 2º do
art. 14 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

§  3º Caso  seja  de  interesse  da  Administração  Pública  Municipal,  o  leilão  poderá  ser  realizado
simultaneamente de forma eletrônica e presencial, observadas todas as diretrizes estabelecidas neste
Decreto e no Edital. 

§  4º A  doação  com  encargo  será  licitada  na  modalidade  leilão  e  de  seu  instrumento  constarão,
obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de reversão, sob pena de
nulidade do ato, dispensada a licitação em caso de interesse público devidamente justificado. 

§ 5º Na hipótese do § 4º deste artigo, caso o donatário necessite oferecer o imóvel em garantia de
financiamento,  a  cláusula  de  reversão  e  as  demais  obrigações  serão  garantidas  por  hipoteca  em
segundo grau em favor do doador. 

CAPÍTULO II 

DA COMISSÃO 

Art. 2º A Comissão de Avaliação de Bens Móveis, a ser nomeada por portaria pelo Prefeito Municipal,
será responsável por: 

I - Avaliar os bens a serem leiloados, definindo seu valor mínimo de venda; 



II - Elaborar o edital do leilão, contendo todas as condições para a participação e arrematação dos bens;

III  -  Organizar  a  listagem  dos  bens  móveis  inservíveis  a  serem  alienados,  com  suas  respectivas
descrições e valores; 

IV - Acompanhar a execução do leilão e fiscalizar o cumprimento das normas estabelecidas. 

Parágrafo único. A comissão deverá ser composta por um presidente e dois membros. 

CAPÍTULO III 

DO COMETIMENTO DO LEILÃO 

Art.  3º O  leilão  poderá  ser  cometido  a  leiloeiro  oficial  ou  a  servidor  designado  pela  autoridade
competente, que contará com Equipe de Apoio para condução do certame. 

§ 1º A designação de servidor pela autoridade competente da Administração Pública Municipal deverá
observar os requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

§ 2º É vedado pagamento de comissão a servidor designado para atuar como leiloeiro. 

Art. 4º Na hipótese de realização de leilão por intermédio de leiloeiro oficial, a Administração Pública
Municipal poderá selecioná-lo mediante credenciamento ou pregão, observadas as regras dispostas no
§ 1º do art. 31 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Parágrafo único. É vedada a previsão de taxa de comissão a ser paga pelos comitentes. 

Art. 5º Sem prejuízo do disposto nos arts. 2º e 3º deste Decreto, a autoridade máxima do órgão ou da
entidade competente deverá designar o(s) agente(s) de contratação, nos termos do normativo próprio. 

§ 1º O agente de contratação de que trata o normativo próprio será responsável: 

I – pela fase de divulgação nos termos do disposto neste Decreto; 

II – pelo recebimento e análise de impugnações e pedidos de esclarecimentos; 

III – pela fase de recurso; 

IV – por certificar o pagamento pelo licitante vencedor; 

V – por encaminhar o processo licitatório à autoridade superior para homologação. 

§ 2º O leiloeiro oficial ou o servidor a que se refere o caput do art. 2º deste Decreto será responsável
pela fase de abertura da sessão pública e envio de lances e pela fase de julgamento das propostas,
cujos atos serão fiscalizados pelo agente de contratação. 

§ 3º Quando o leilão for cometido por servidor, este poderá cumular as atribuições descritas nos § 1º e
2º deste Decreto, salvo nos atos da fase preparatória e da fase de fiscalização. 

CAPÍTULO IV 

DO PROCEDIMENTO 

Etapas 

Art.  6º A  realização  do  leilão,  na  forma  eletrônica  ou  presencial,  observará  as  seguintes  fases
sucessivas: 

I - fase preparatória; 



II - divulgação do edital; 

III - abertura da sessão pública e envio de lances/apresentação de propostas; 

IV - julgamento; 

V - fase recursal; 

VI - pagamento pelo licitante vencedor; e 

VII - homologação. 

Parágrafo único. O leilão não exigirá registro cadastral prévio. 

CAPÍTULO V 

DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL 

Conteúdo do edital 

Art. 7º O edital conterá as seguintes informações sobre a realização do leilão: 

I - descrição do bem, com suas características, e, no caso de imóvel, sua situação e suas divisas, com
remissão à matrícula e aos registros; 

II - o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual poderá ser alienado, as condições de
pagamento e, se for o caso, a comissão do leiloeiro designado; 

III - a indicação do lugar onde estão localizados os bens móveis, os veículos ou os semoventes; 

IV - o sítio da internet e o período em que ocorrerá o leilão, para os casos em que for adotado o leilão
eletrônico; 

V - o local, o dia e a hora de sua realização, para os casos em que for adotado o leilão presencial; 

VI - a especificação de eventuais ônus, gravames ou pendências existentes sobre os bens a serem
leiloados; 

VII - o critério de julgamento das propostas pelo maior lance; 

VIII - o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, quando necessário,
que incidirá tanto em relação a lances intermediários quanto a lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 1º O prazo fixado para abertura do leilão e o envio de lances constará do edital e não será inferior a
15 (quinze) dias úteis, contado a partir da data de divulgação do edital. 

§ 2º O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de habilitação por parte dos licitantes. 

§ 3º O instrumento convocatório estabelecerá as condições para a entrega do bem ao arrematante. 

Divulgação 

Art.  8º O leilão  será precedido de divulgação do edital  em sítio  eletrônico oficial  da Administração
Pública Municipal e no Portal Nacional de Contratações Públicas com as informações constantes do art.
6º,  devendo ainda ser afixado em local de ampla circulação de pessoas na sede da Administração
Municipal, bem como poderá ser divulgado por outros meios necessários para dar ampla publicidade ao
certame e aumentar a competitividade entre licitantes. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital no



Diário Oficial do Município. 

CAPÍTULO VI 

DAS IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

Art.  9º  Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  o  edital  de  leilão  ou  para  solicitar
esclarecimentos sobre os seus termos, na forma prevista no edital, observado o disposto no art. 164 da
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

CAPÍTULO VII 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 

Art. 10. Após a divulgação do edital,  o licitante interessado em participar do leilão apresentará sua
proposta  inicial  previamente  no sistema eletrônico  ou no local  indicado  pela  Administração Pública
Municipal, dentro do prazo previsto em edital. 

§ 1º O licitante deverá declarar: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração; 

II - o pleno conhecimento e a aceitação das regras e das condições gerais constantes do edital; e 

III  -  responsabilidade  pelas  transações  que  forem  efetuadas  no  sistema  ou  presencialmente,
diretamente ou por intermédio de seu representante, assumidas como firmes e verdadeiras. 

§ 2º As informações declaradas na forma do § 1º permitem a participação dos interessados no leilão e
não constituem registro cadastral prévio. 

Art.  11. Caberá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema,  quando  for  realizado  o  leilão
eletrônico, ou a todas as transações realizadas durante a sessão pública do leilão presencial. 

CAPÍTULO VIII 

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 12. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será aberto para o envio de lances
públicos e sucessivos pelo período fixado no edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

Art. 13. O licitante somente poderá oferecer valor superior ao último lance por ele ofertado e registrado
pelo sistema, observado, se houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação a lances intermediários quanto em relação a lance que cobrir a
melhor oferta. 

§ 1º Havendo lances iguais  ao maior já ofertado,  prevalecerá aquele que for  recebido e registrado
primeiro no sistema. 

§ 2º O licitante poderá oferecer lances sucessivos, desde que superior ao último por ele ofertado e
registrado no sistema. 

Art. 14. Durante o procedimento, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do maior lance
registrado, vedada a identificação do licitante. 

Art. 15. Na hipótese de o sistema se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da sessão
pública, mas permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão a ser recebidos, sem prejuízo
dos atos realizados. 



Parágrafo único. Caso a desconexão do sistema para o órgão ou a entidade promotora da licitação
persista por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após  decorridas  vinte  e  quatro  horas  da  comunicação  do fato  aos participantes  no  sítio  eletrônico
utilizado para divulgação. 

Art. 16. Imediatamente após o encerramento do prazo da etapa de envio de lances estabelecido nos
termos do art. 12, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem decrescente de classificação. 

CAPÍTULO IX 

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA APRESENTAÇÃO DE LANCES 

PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 17. A partir da data e horário estabelecidos, a sessão pública será aberta e o leiloeiro lerá o teor
das propostas recebidas, em voz alta, convidando, em seguida, os licitantes credenciados a formularem
seus lances de viva voz, em quantia mínima permissiva determinada em edital, até a final arrematação
do item/lote. 

Art. 18. Os lances deverão ser formulados em valores nunca inferiores ao determinado em edital e,
nunca inferior ao último valor ofertado. 

Art. 19. Será declarado vencedor o licitante que apresentar o maior lance para o lote/item. 

Art. 20. A adjudicação será feita por lote/item, objeto do certame. 

CAPÍTULO X 

DO JULGAMENTO 

Verificação da conformidade da proposta 

Art.  21. Encerrada a etapa de lances,  será realizada a verificação da conformidade da proposta e
considerará vencedor aquele licitante que ofertou o maior lance, observado o preço mínimo estipulado
pela Administração Pública Municipal para arrematação. 

Art. 22. Definido o resultado do julgamento, o leiloeiro oficial ou o servidor designado poderá negociar
condições mais vantajosas para a Administração Municipal com o primeiro colocado quando a proposta
permanecer abaixo do preço mínimo estipulado pela Administração Municipal para arrematação. 

§ 1º Os demais licitantes poderão acompanhar a negociação de que trata o caput. 

§  2º Concluída  a  negociação,  se  houver,  o  resultado  será  registrado  na  ata  do  procedimento  de
licitação, a ser anexada aos autos do processo de contratação. 

Procedimento fracassado ou deserto 

Art. 23. Na hipótese de o procedimento restar fracassado, o órgão ou a entidade poderá: 

I - republicar o procedimento; ou 

II - fixar prazo para que os interessados possam adequar as suas propostas. 

Parágrafo único. A republicação também poderá ocorrer na hipótese de o procedimento restar deserto.

CAPÍTULO XI 

DO RECURSO 



Art. 24. Qualquer licitante poderá, de forma imediata e após o término do julgamento das propostas,
manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, na forma prevista do edital. 

§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, na forma prevista do edital,
observado o prazo previsto no inciso I do § 1º do art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021. 

§  2º Os  demais  licitantes  ficarão  intimados  para  se  desejarem,  apresentar  suas  contrarrazões,
observado o prazo previsto no § 4º do art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos  do  disposto  no  caput  deste  artigo,  importará  na  decadência  desse  direito,  e  o  agente  de
contratação estará autorizado a declarar o licitante vencedor. 

§ 4º Quando o leilão for cometido a servidor designado na forma do art. 2º deste Decreto, o recurso
interposto em face de seus atos e decisões proferidas deverá observar o disposto no § 2º do art. 165 da
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

§ 5º Na hipótese de leilão por intermédio de leiloeiro oficial, o recurso interposto em face de seus atos
será recebido pelo leiloeiro oficial e remetido ao agente de contratação da fase externa para decisão, a
qual deverá ser proferida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

CAPÍTULO XII 

DO PAGAMENTO 

Art. 25. Após a declaração do vencedor, o agente de contratação certificará o pagamento pelo licitante
vencedor, na forma prevista no edital. 

§  1º Não  sendo  realizado  o  pagamento  pelo  arrematante,  facultar-se-á  ao  agente  de  contratação
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, nas condições propostas pelo licitante
vencedor. 

§ 2º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 1º deste artigo, a
Administração Pública Municipal, observado o preço mínimo pelo qual poderá ser alienado o bem ou
desde que maior  que o mínimo estipulado pela Administração Pública  Municipal  para arrematação,
poderá: 

I  -  convocar os licitantes remanescentes para negociação,  na ordem de classificação,  com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que abaixo do preço do arrematante vencedor; 

II  -  aceitar  as condições ofertadas pelos licitantes  remanescentes,  atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição. 

§ 3º Os valores arrecadados com a alienação de bens arrematados deverão ser recolhidos ao Tesouro
Municipal, por documento de arrecadação, na forma estabelecida no edital. 

§ 4º O pagamento poderá ser realizado, no todo ou em parte, por intermédio de dação em pagamento
ou de permuta, desde que disposto em edital. 

§ 5º Caso admita-se o pagamento parcelado, este será realizado mediante a forma estabelecida em
edital. 

§  6º No  caso  de  pagamento  parcelado,  o  bem  será  entregue  após  o  pagamento  integral,  salvo
prestação de garantia sobre o valor total remanescente. 

§ 7º O valor recolhido à Administração Pública Municipal não será devolvido. 

CAPÍTULO XIII 



DA HOMOLOGAÇÃO 

Art. 26. Encerradas as etapas de recurso e de pagamento, o processo será encaminhado à autoridade
superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado o disposto no art. 71
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

CAPÍTULO XIV 

DA TRANSFERÊNCIA DO BEM 

Art. 27. Após a homologação,  serão realizados os trâmites necessários à transferência do bem ao
arrematante, de forma imediata respeitando apenas os prazos legais. 

CAPÍTULO XV 

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

Art. 28. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório de que trata este Decreto, por
motivo de conveniência e de oportunidade, e deverá anular, por ilegalidade insanável, de ofício ou por
provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

§ 1º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório  deverá ser  resultante de fato
superveniente devidamente comprovado. 

§ 2º A autoridade, ao pronunciar a nulidade, indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornados  sem  efeito  todos  os  subsequentes  que  deles  dependam,  e  ensejará  a  apuração  de
responsabilidade daquele que tenha dado causa. 

CAPÍTULO XVI 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 29. O licitante vencedor estará sujeito: 

I - às sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo
de outras legislações aplicáveis; 

II - à perda de caução, se houver, em favor da Administração Pública Municipal; 

III - à perda da taxa de comissão do leiloeiro, se já efetuado o pagamento, revertendo o bem a novo
leilão, do qual não será admitida a participação do arrematante, conforme disposto no art. 897 da Lei
Federal nº 13.105, de 16 de março de 2015, que institui o Código de Processo Civil. 

CAPÍTULO XVII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art.  30. Os horários estabelecidos  na divulgação do procedimento e durante o envio de lances ou
apresentação de propostas e da documentação relativa ao procedimento observarão o horário de Mato
Grosso do Sul, inclusive para contagem de tempo e de registro no sistema. 

Art. 31. Os órgãos e as entidades, seus dirigentes e servidores, que utilizem o sistema eletrônico de
leilão responderão administrativa, civil e penalmente por ato ou por fato que caracterize o uso indevido
de senhas de acesso ou que transgrida as normas de segurança instituídas. 

Art. 32. A Administração Pública Municipal poderá editar normas complementares para a execução do
disposto neste Decreto. 



Art. 33. Os prazos previstos neste Decreto serão contados na forma prevista no art. 183 da Lei Federal
nº 14.133, d1 1º de abril de 2021. 

Vigência 

Art. 34. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, em especial o Decreto Municipal nº 097/2022, de 04 de outubro de 2022. 

Caarapó, 21 de novembro de 2024; 65º da Emancipação Político-Administrativa. 

ANDRÉ LUÍS NEZZI DE CARVALHO 

Prefeito do Município de Caarapó 

Matéria enviada por Alesandra Cristina Prudêncio 


